INDICAÇÃO Nº 
243
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias, no sentido de determinar a doação de uma ambulância para o Município de Iguape, para atender a comunidade do Rocio, uma vez que o bairro é um dos mais populosos de Iguape e não possui serviço médico, apenas um posto do Programa de Saúde da Família, o que obriga os moradores a buscarem atendimento no hospital local, enfrentando dificuldades de transporte e comprometendo os atendimentos de urgência. 

Justificativa

O bairro Rocio é um dos mais populosos de Iguape, com aproximadamente 12 mil moradores. Apesar dessa condição, o Rocio não possui posto de assistência médica, apenas um Posto de Saúde da Família (PSF).

Quando necessitam de atendimento médico, os moradores recorrem ao hospital local, onde também funciona o serviço de pronto-socorro. No entanto, enfrentam sérias dificuldades de locomoção, ficando na dependência de transporte coletivo.  A situação agrava-se em casos de emergência, quando a solução é valer-se de carona, já que o serviço de táxi é oneroso e proibitivo para a grande parte das famílias.

A reivindicação dos moradores é que haja uma ambulância à disposição do Rocio. Essa luta não exclui a solução maior, que é a instalação de posto médico, com todos os recursos para pronto-atendimento. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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